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LEI Nº 2.395, DE 06 DE SETEMBRO DE 2016.

Dispõe Sobre Alteração das alíquotas de contribuição previdenciária devidas pelo Município de Bom Jesus dos Perdões/
SP ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS.
EDUARDO HENRIQUE MASSEI, PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA 
e PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1°: A contribuição previdenciária de responsabilidade do ente relativa ao custo normal dos benefícios previdenciários 
e ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e funcionamento da unidade gestora do RPPS 
será de 20,09% (custo normal de 18,09% + taxa de administração de 2%), incidente sobre a totalidade da remuneração 
de contribuição dos servidores ativos.
Art. 2°: Fica instituído a contribuição a cargo do ente no percentual de 3,65% relativa ao custo suplementar destinado 
à amortização do déficit atuarial, incidente sobre a totalidade Ra remuneração de contribuição dos servidores ativos, 
para o período de 2016.
Parágrafo Único: O custo suplementar definido no caput atenderá ao plano de amortização destinado ao equacionamento 
do déficit atuarial, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição, conforme alíquotas de contribuição 
suplementar devidas pelo ente definidas na tabela a seguir:

Art. 3°: As contribuições correspondentes às alíquotas do custo normal e suplementar, relativas ao exercício de 2016, 
serão exigidas a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da publicação desta lei.
Art. 4°: Caso a reavaliação atuarial anual indique a necessidade de majoração do plano de custeio, as alíquotas de 
contribuição do ente poderão ser revistas por meio de Decreto expedido pelo Poder Executivo.
Art. 5º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
    

Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, 06 de setembro de 2016.
Eduardo Henrique Massei, Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 59/2016
DE 1º de setembro de  2016

Dispõe sobre: “Suplementa verbas 
do Orçamento Municipal vigente 
no valor de R$ 200.000,00 (Duzen-
tos mil reais)”.

EDUARDO HENRIQUE MASSEI, 
Prefeito Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são 
atribuídas por Lei.

D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto na Seção 
de Contabilidade e Orçamento 
do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município 
de Bom Jesus dos Perdões, um 
crédito adicional no valor de R$ 
200.000,00 (Duzentos mil reais), 
suplementar a seguinte dotação:
PREV BOM JESUS
3.1.90.01.00 – Aposentadorias, re-
serva remunerada e reformas – fi-
cha 3 ......................... R$ 200.000,00
Art. 2º - O valor da presente trans-
posição será proveniente de anula-
ção da dotação:

PREV BOM JESUS
3.1.90.05.00 – Outros benefícios 
Previd. Servidor e do militar - ficha 
5 ............................R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação 
revogada as disposições em con-
trário.
Prefeitura Municipal de Bom Jesus 
dos Perdões, Estado de São Paulo, 
1º de setembro de 2016.

EDUARDO HENRIQUE MASSEI
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 016/2016

“Dispõe sobre a concessão do be-
nefício de Aposentadoria Voluntá-
ria por Tempo de Contribuição à 
servidora Sra. Veralice Aparecida 
Cardoso.”
O Superintendente do PREV BOM 
JESUS – Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Bom Jesus dos Perdões, 
no uso de suas atribuições legais e,
Fundamentado na legislação 
previdenciária vigente, em especial 
o art. 3o da Emenda Constitu-
cional n.º 47/2005 c/c art. 23 da 
Lei Municipal n.º 1.952, de 08 de 
dezembro de 2008 e os benefícios 
dos artigos 156 e 159 da Lei Muni-
cipal n.º 1.500, de 13/12/1999 que 
dispõe sobre o estatuto dos funcio-
nários públicos de Bom Jesus dos 
Perdões e Anexo I da Lei Munici-
pal n.º 1.927/08 de 13/05/2008 c/c 
reajuste dado pela Lei Municipal 
n.º 2.007/10, de 23/02/2010, Lei 
Municipal nº 2038, de 22/12/2010, 
Decreto n.º 003/2011, Decreto n.º 
027/2011, Decreto n.º 003/2012, 
Lei n.º 2105/2012 e Decreto n.º 
002/2013;
Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição à servido-
ra Sra. Veralice Aparecida Cardo-
so, portadora do RG n.º 9.161.388-
7-SSP/SP e inscrita no CPF sob 
o n.º 118.844.988-50, efetiva no 
cargo de Atendente de Enferma-
gem – referencia “C” – lotada em 
Fundo Municipal de Saúde, com 
proventos integrais calculados 
conforme a remuneração do cargo 
efetivo.
Art. 2º Esta portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con-
trário.
Registre-se, publique-se, cumpra-
-se.
Bom Jesus dos Perdões/SP, 07 de 
setembro de  2.016.

José Natalino Santos de Oliveira
Superintendente do PREV BOM 

JESUS

                                                                         

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 008/2016 - Contrato nº 
13/2016 de 31/08/2016
Contratante: Câmara Municipal de 
Bom Jesus dos Perdões                                       
Contratada: Edvânia Gomes de Si-
queira Silva 
Finalidade: Prestação de serviços de 
faxina e limpeza do prédio da Câ-
mara Municipal e suas dependên-
cias 
Vigência: 01/09/2016 a 31/12/2016
Valor Mensal: R$ 1.104,00 (hum 
mil, cento e quatro reais)

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL


